
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Eduardo Bismarck – PDT/CE

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 936/2020

Institui  o  Programa  Emergencial  de

Manutenção do Emprego e da Renda e

dispõe  sobre  medidas  trabalhistas

complementares  para  enfrentamento

do  estado  de  calamidade  pública

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº

6,  de  20  de  março  de  2020,  e  da

emergência  de  saúde  pública  de

importância internacional decorrente do

coronavírus (covid-19),  de que trata a

Lei  nº  13.979,  de  6  de  fevereiro  de

2020, e dá outras providências.

EMENDA ADITIVA

Inclua-se  na  Medida  Provisória  nº  936,  de  2020,  onde  couber,  o

seguinte artigo:

Art.  O art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, passa a vigorar

com a seguinte redação:

“Art. 2º.......................................................................................................

..................................................................................................................

§2º.............................................................................................................
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§2º-A  Sem  prejuízo  de  outras  categorias  profissionais,  incluem-se

naquelas a que se refere a alínea c do inciso VI do caput deste artigo os

que,  de  todas  as  etnias,  exerçam  profissão  regulamentada  por  lei

específica,  desde  que  estejam  devidamente  inscritos  no  respectivo

conselho  profissional;  os  pescadores  profissionais  e  artesanais  e  os

aquicultores; os agricultores familiares; os arrendatários, os extrativistas,

os silvicultores, os beneficiários dos programas de crédito fundiário, os

assentados  da  reforma  agrária,  os  quilombolas  e  demais  povos  e

comunidades tradicionais;  os técnicos agrícolas;  os trabalhadores das

artes e da cultura, entre eles os autores e artistas, de qualquer área,

setor ou linguagem artística, incluídos os intérpretes, os executantes e

os técnicos em espetáculos de diversões; os artistas, inscritos ou não no

Cadastro  Nacional  de  Empreendimentos  Econômicos  Solidários

(Cadsol), no CadÚnico, no Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de

Cultura, nos Cadastros Estaduais de Cultura, nos Cadastros Municipais

de  Cultura  e  no  Sistema  Nacional  de  Informações  e  Indicadores

Culturais  (SNIIC);  os  cooperados  ou  associados  de  cooperativa  ou

associação  de  catadores  e  catadoras  de  materiais  recicláveis;  os

cooperados ou associados de cooperativa ou associação; os taxistas e

os mototaxistas; os motoristas de aplicativo; os motoristas de transporte

escolar;  os  trabalhadores  do  transporte  de  passageiros  regular;  os

microempresários  de  vans  e  ônibus  escolares;  os  caminhoneiros;  os

entregadores  de  aplicativo;  os  diaristas;  os  agentes  de  turismo e  os

guias de turismo; bugueiros turísticos; os seringueiros; os mineiros; os

garimpeiros, definidos como aqueles que, individualmente ou de forma

associativa, atuem diretamente no processo de extração de substâncias

minerais garimpáveis; os ministros de confissão religiosa e profissionais

assemelhados;  os  profissionais  autônomos  da  educação  física;  os

trabalhadores  do  esporte,  entre  eles  os  atletas,  os  paratletas,  os
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técnicos, os preparadores físicos, os fisioterapeutas, os nutricionistas, os

psicólogos,  os  árbitros  e  os  auxiliares  de  arbitragem,  de  qualquer

modalidade,  incluídos  os  trabalhadores  envolvidos  na  realização  das

competições; os barraqueiros de praia, os ambulantes, os feirantes, os

camelôs  e as  baianas de acarajé;  os  garçons;  os  marisqueiros  e  os

catadores  de  caranguejos;  os  artesãos;  os  expositores  em  feira  de

artesanato; os cuidadores; as babás; os manicures e os pedicures, os

cabeleireiros,  os  barbeiros,  os  esteticistas,  os  depiladores,  os

maquiadores e os demais profissionais da beleza reconhecidos pela Lei

nº 12.592, de 18 de janeiro de 2012; os empreendedores individuais das

categorias  de  beleza,  cosméticos,  terapias  complementares,  arte-

educação e de atividades similares; os empreendedores independentes

das  vendas  diretas;  os  ambulantes  que  comercializem  alimentos;  os

vendedores de marketing multinível e os vendedores porta a porta; os

sócios  de  pessoas  jurídicas  inativas,  dispensada  a  apresentação  da

Declaração  de  Informações  Socioeconômicas  e  Fiscais  (Defis);  os

produtores  em regime de  economia  solidária,  assim considerados os

membros diretamente envolvidos na consecução do objetivo social  de

organizações  coletivas  de  caráter  associativo  e  suprafamiliares  que

realizem  atividades  econômicas  permanentes,  exceto  as  relativas  à

intermediação de mão de obra subordinada, e cujos participantes sejam

trabalhadores do meio urbano ou rural que exerçam democraticamente a

gestão das atividades e a alocação dos resultados;  e os professores

contratados que estejam sem receber salário.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO
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A presente emenda tem como objetivo reincluir na Lei nº 13.982, de 2

de  abril  de  2020,  que  dispõe  sobre  a  prestação  de  auxílio  emergencial  à

população,  a  discriminação  exemplificativa  das  carreiras  que  poderão  se

beneficiar da medida.

Ademais, aproveito a oportunidade para incluir os bugueiros turísticos

nesse rol, que merecem receber o auxílio assim como os guias turísticos e os

trabalhadores  de  transporte,  mas  que  acabaram  ficando  à  deriva  no  texto

anteriormente aprovado.

Esta Casa, bem como o Senado Federal, empreendeu seus esforços

para abarcar o maior número de trabalhadores informais de modo a garantir o

direito  de recebimento a todos,  visto  que Caixa Econômica Federal  já  está

pagando  a  segunda  parcela  do  auxílio  enquanto  ainda  há  milhões  de

brasileiros  aguardando  a  análise  de  seus dados.  No  entanto,  tal  trecho foi

vetado  pelo  Presidente  da  República,  tornando  ainda  mais  difícil  o  acesso

desses profissionais ao benefício proposto.  

Acredito, pois, ser imprescindível a reinserção desse trecho na Lei, de

maneira a tornar obrigatório o pagamento do auxílio a todos os profissionais

que a ele têm direito. 

Considerando  que  a  presente  MP  visa  instituir  um  Programa  de

garantia  da continuidade das atividades laborais  e  empresariais,  bem como

redução  do  impacto  social  decorrente  das  consequências  do  estado  de

calamidade pública, acreditamos ser a oportunidade perfeita para reinserirmos

essa disposição, que em muito ajudará todos os empregados e empregadores.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares à emenda que ora

submeto a análise.

Sala da Comissão, em     de                   de 2020.
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Deputado Federal EDUARDO BISMARCK

PDT-CE
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Emenda de Plenário à MPV (Ato Conjunto 1/20)
(Do Sr. Eduardo Bismarck )

 

 

Institui o Programa Emergencial

de Manutenção do Emprego e da Renda e

dispõe sobre medidas t rabalh is tas

complementares para enfrentamento do

estado de calamidade pública reconhecido

pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de

março de 2020, e da emergência de saúde

pública de importância internacional

decorrente do coronavírus (covid-19), de

que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro

de 2020, e dá outras providências.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD200260624400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Eduardo Bismarck (PDT/CE)

 2  Dep. Enio Verri (PT/PR) - LÍDER do PT       

 3  Dep. Alessandro Molon (PSB/RJ) - LÍDER do PSB        *-(p_7204)

 4  Dep. Carlos Sampaio (PSDB/SP) - LÍDER do PSDB     

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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Emenda de Plenário à MPV (Ato Conjunto 1/20)
(Do Sr. Eduardo Bismarck )

 

 

Institui o Programa Emergencial

de Manutenção do Emprego e da Renda e

dispõe sobre medidas t rabalh is tas

complementares para enfrentamento do

estado de calamidade pública reconhecido

pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de

março de 2020, e da emergência de saúde

pública de importância internacional

decorrente do coronavírus (covid-19), de

que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro

de 2020, e dá outras providências.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD200260624400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Eduardo Bismarck (PDT/CE)

 2  Dep. Enio Verri (PT/PR) - LÍDER do PT       

 3  Dep. Alessandro Molon (PSB/RJ) - LÍDER do PSB        *-(p_7204)

 4  Dep. Carlos Sampaio (PSDB/SP) - LÍDER do PSDB     

 5  Dep. Wolney Queiroz (PDT/PE) - LÍDER do PDT      

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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